
Inscrição Candidato Justificativa Resultado

2023415 DANIELA CAILANE DA SILVA LIMA                                                                                                                                                                           

 De  Acordo  com o subitem do edital 4.8. Não será concedida isenção total ou parcial 
do valor da inscrição, ressalvado o caso dos doadores de
sangue amparados pela Lei Municipal nº 1.650, de 6 de fevereiro de 2007.
4.8.1. Para a comprovação da situação referida no subitem 4.8 é necessário a 
entrega dos documentos e observar os seguintes procedimentos do edital.                           
        A candidata deixou de apresentar documentação para comprovação do pedido 
de isenção. 

INDEFERIDO 

2005115 FERNANDA PONTES CORDEIRO                                                                                                                                                                                

 De  Acordo  com o subitem do edital 4.8. Não será concedida isenção total ou parcial 
do valor da inscrição, ressalvado o caso dos doadores de
sangue amparados pela Lei Municipal nº 1.650, de 6 de fevereiro de 2007.
4.8.1. Para a comprovação da situação referida no subitem 4.8 é necessário a 
entrega dos documentos e observar os seguintes procedimentos do edital.                           
        A candidata deixou de apresentar documentação para comprovação do pedido 
de isenção. 

INDEFERIDO 

2007932
FERNANDO ALBÉNIZ MACHADO DE MOURA 
GUEDES                                                                                                                                                                

O resultado da isenção do candidato já consta como DEFERIDA.                                                       
                      Resultado disponível na página do concurso. INDEFERIDO 

2027038 JANILENE DA SILVA LIMA                                                                                                                                                                                  

 De  Acordo  com o subitem do edital 4.8. Não será concedida isenção total ou parcial 
do valor da inscrição, ressalvado o caso dos doadores de
sangue amparados pela Lei Municipal nº 1.650, de 6 de fevereiro de 2007.
4.8.1. Para a comprovação da situação referida no subitem 4.8 é necessário a 
entrega dos documentos e observar os seguintes procedimentos do edital                           
       A candidata deixou de apresentar documentação para comprovação do pedido 
de isenção. 

INDEFERIDO 

Respostas aos recursos contra a relação preliminar das isenções deferidas e indeferidas

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE JOÃO PESSOA / PB

Cargo: M01 - AGENTE PREVIDENCIÁRIO - ASSISTENTE DE SUPORTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS                                                                                                                                                                                 



2019850 JOHNSON DANILO PEREIRA DE SOUSA                                                                                                                                                                         

 De  Acordo  com o subitem do edital 4.8. Não será concedida isenção total ou parcial 
do valor da inscrição, ressalvado o caso dos doadores de
sangue amparados pela Lei Municipal nº 1.650, de 6 de fevereiro de 2007.
4.8.1. Para a comprovação da situação referida no subitem 4.8 é necessário a 
entrega dos documentos e observar os seguintes procedimentos do edital.                           
        O  candidato deixou de apresentar documentação para comprovação do pedido 
de isenção. 

INDEFERIDO 

2018772 JOSIELLE BRENDA ALVES TEIXEIRA                                                                                                                                                                          

O resultado da isenção do candidato já consta como DEFERIDA.                                                       
                      Resultado disponível na página do concurso. INDEFERIDO 

2012855 KAROLAINE TAVARES DE SOUSA                                                                                                                                                                              

 De  Acordo  com o subitem do edital 4.8. Não será concedida isenção total ou parcial 
do valor da inscrição, ressalvado o caso dos doadores de
sangue amparados pela Lei Municipal nº 1.650, de 6 de fevereiro de 2007.
4.8.1. Para a comprovação da situação referida no subitem 4.8 é necessário a 
entrega dos documentos e observar os seguintes procedimentos do edital.                           
        O  candidato deixou de apresentar documentação para comprovação do pedido 
de isenção. 

INDEFERIDO 

2018047 LEDA MARIA GOMES DE AZEVEDO                                                                                                                                                                             

 De acordo com o subitem 4.8.4. O candidato que tiver seu pedido de isenção 
indeferido poderá gerar o boleto para pagamento somente após a divulgação do 
resultado final dos pedidos de isenção.conforme. Cronograma Previsto – ANEXO II 
do edital.

INDEFERIDO 

2010640 MICAEL COSTA LIMA                                                                                                                                                                                       

 De  Acordo  com o subitem do edital 4.8. Não será concedida isenção total ou parcial 
do valor da inscrição, ressalvado o caso dos doadores de
sangue amparados pela Lei Municipal nº 1.650, de 6 de fevereiro de 2007.
4.8.1. Para a comprovação da situação referida no subitem 4.8 é necessário a 
entrega dos documentos e observar os seguintes procedimentos do edital.                          
       O  candidato deixou de apresentar documentação para comprovação do pedido 
de isenção. 

INDEFERIDO 

2008041 PAULO CAZÉ DA SILVA FILHO                                                                                                                                                                               

 De  Acordo  com o subitem do edital 4.8. Não será concedida isenção total ou parcial 
do valor da inscrição, ressalvado o caso dos doadores de
sangue amparados pela Lei Municipal nº 1.650, de 6 de fevereiro de 2007.
4.8.1. Para a comprovação da situação referida no subitem 4.8 é necessário a 
entrega dos documentos e observar os seguintes procedimentos do edital.                           
        O  candidato deixou de apresentar documentação para comprovação do pedido 
de isenção. 

INDEFERIDO 



2016770 RHAYSSA KARLA MARINHO DOS SANTOS                                                                                                                                                                        

 De  Acordo  com o subitem do edital 4.8. Não será concedida isenção total ou parcial 
do valor da inscrição, ressalvado o caso dos doadores de
sangue amparados pela Lei Municipal nº 1.650, de 6 de fevereiro de 2007.
4.8.1. Para a comprovação da situação referida no subitem 4.8 é necessário a 
entrega dos documentos e observar os seguintes procedimentos do edital.                           
        A  candidata deixou de apresentar documentação para comprovação do pedido 
de isenção. 

INDEFERIDO 

2002299 SCHLEIDENN DE LIMA TAVARES                                                                                                                                                                              

 De  Acordo  com o subitem do edital 4.8. Não será concedida isenção total ou parcial 
do valor da inscrição, ressalvado o caso dos doadores de
sangue amparados pela Lei Municipal nº 1.650, de 6 de fevereiro de 2007.
4.8.1. Para a comprovação da situação referida no subitem 4.8 é necessário a 
entrega dos documentos e observar os seguintes procedimentos do edital.                          
       O  candidato deixou de apresentar documentação para comprovação do pedido 
de isenção. 

INDEFERIDO 

2020025 VICTOR HUGO DE CARVALHO                                                                                                                                                                                 

 De  Acordo  com o subitem do edital 4.8. Não será concedida isenção total ou parcial 
do valor da inscrição, ressalvado o caso dos doadores de
sangue amparados pela Lei Municipal nº 1.650, de 6 de fevereiro de 2007.
4.8.1. Para a comprovação da situação referida no subitem 4.8 é necessário a 
entrega dos documentos e observar os seguintes procedimentos do edital.                           
        O  candidato deixou de apresentar documentação para comprovação do pedido 
de isenção. 

INDEFERIDO 

2025019 WILMAR FERNANDES BATISTA DA SILVA JÚNIOR                                                                                                                                                                

 De  Acordo  com o subitem do edital 4.8. Não será concedida isenção total ou parcial 
do valor da inscrição, ressalvado o caso dos doadores de
sangue amparados pela Lei Municipal nº 1.650, de 6 de fevereiro de 2007.
4.8.1. Para a comprovação da situação referida no subitem 4.8 é necessário a 
entrega dos documentos e observar os seguintes procedimentos do edital.                           
        O  candidato deixou de apresentar documentação para comprovação do pedido 
de isenção. 

INDEFERIDO 

Inscrição Candidato Justificativa Resultado

2023032 MARIA DA GUIA JOSE DOS SANTOS                                                                                                                                                                           

 De  Acordo  com o subitem do edital 4.8. Não será concedida isenção total ou parcial 
do valor da inscrição, ressalvado o caso dos doadores de
sangue amparados pela Lei Municipal nº 1.650, de 6 de fevereiro de 2007.
4.8.1. Para a comprovação da situação referida no subitem 4.8 é necessário a 
entrega dos documentos e observar os seguintes procedimentos do edital.                           
        A  candidata deixou de apresentar documentação para comprovação do pedido 
de isenção. 

INDEFERIDO 

Cargo: M02 - AGENTE PREVIDENCIÁRIO - ASSISTENTE DE SUPORTE DE PREVIDÊNCIA                                                                                                                                                                                              



2002728 VANESSA FERREIRA DE MEDEIROS                                                                                                                                                                            
 De acordo com o subitem  4.8.8. Não será permitida, após o envio do pedido de 
isenção, a complementação da informação. INDEFERIDO 

Inscrição Candidato Justificativa Resultado

2017792 GILSEPH LOPES DOS SANTOS FILHO                                                                                                                                                                          

4.8.4. O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido poderá gerar o boleto 
para pagamento somente após a divulgação do resultado final dos pedidos de 
isenção.conforme. Cronograma Previsto – ANEXO II do edital.                                 O 
CANDIDATO NÃO APRESENTOU DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS PARA 
ISENÇÃO, CONFORME SUBITENS 4.8 E 4.8.1 DO EDITAL. 

INDEFERIDO 

Inscrição Candidato Justificativa Resultado

2012138 TEREZA LUDIMILA DE CASTRO CARDOSO                                                                                                                                                                       

O resultado da isenção do candidato já consta como INDEFERIDA.                                                       
                         Resultado disponível na página do concurso.                                                              
                      De acordo com o subitem 4.8.1 do Edital letra "f" A candidata deixou de 
apresentar duas doações, no intervalo máximo de quatro meses entre elas.....

INDEFERIDO 

Inscrição Candidato Justificativa Resultado

2008750 ALINE VASCONCELOS DE OLIVEIRA NUNES                                                                                                                                                                     

 De  Acordo  com o subitem do edital 4.8. Não será concedida isenção total ou parcial 
do valor da inscrição, ressalvado o caso dos doadores de
sangue amparados pela Lei Municipal nº 1.650, de 6 de fevereiro de 2007.
4.8.1. Para a comprovação da situação referida no subitem 4.8 é necessário a 
entrega dos documentos e observar os seguintes procedimentos do edital.                           
        A  candidata deixou de apresentar documentação para comprovação do pedido 
de isenção. 

INDEFERIDO 

2002060 ERICKA DO NASCIMENTO SILVA                                                                                                                                                                              

 De  Acordo  com o subitem do edital 4.8. Não será concedida isenção total ou parcial 
do valor da inscrição, ressalvado o caso dos doadores de
sangue amparados pela Lei Municipal nº 1.650, de 6 de fevereiro de 2007.
4.8.1. Para a comprovação da situação referida no subitem 4.8 é necessário a 
entrega dos documentos e observar os seguintes procedimentos do edital.                          
       A  candidata deixou de apresentar documentação para comprovação do pedido 
de isenção. 

INDEFERIDO 

Cargo: S07 - ANALISTA PREVIDENCIÁRIO - CONTADOR                                                                                                                                                                                                                        

Cargo: M03 - AGENTE PREVIDENCIÁRIO - ASSISTENTE DE SUPORTE DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO                                                                                                                                                                                 

Cargo: S04 - ANALISTA PREVIDENCIÁRIO - ARQUIVISTA                                                                                                                                                                                                                      

Cargo: S05 - ANALISTA PREVIDENCIÁRIO - ASSISTENTE SOCIAL                                                                                                                                                                                                               



Inscrição Candidato Justificativa Resultado

2025590 GRACELI DE MELO SILVA                                                                                                                                                                                   

 De  Acordo  com o subitem do edital 4.8. Não será concedida isenção total ou parcial 
do valor da inscrição, ressalvado o caso dos doadores de
sangue amparados pela Lei Municipal nº 1.650, de 6 de fevereiro de 2007.
4.8.1. Para a comprovação da situação referida no subitem 4.8 é necessário a 
entrega dos documentos e observar os seguintes procedimentos do edital.                          
       A  candidata deixou de apresentar documentação para comprovação do pedido 
de isenção. 

INDEFERIDO 

Inscrição Candidato Justificativa Resultado

2006774 CARLOS ADRIANO PEREIRA                                                                                                                                                                                  

 De  Acordo  com o subitem do edital 4.8. Não será concedida isenção total ou parcial 
do valor da inscrição, ressalvado o caso dos doadores de
sangue amparados pela Lei Municipal nº 1.650, de 6 de fevereiro de 2007.
4.8.1. Para a comprovação da situação referida no subitem 4.8 é necessário a 
entrega dos documentos e observar os seguintes procedimentos do edital.                           
        O  candidato deixou de apresentar documentação para comprovação do pedido 
de isenção. 

INDEFERIDO 

2005697 JANNELENE DE AZEVEDO CARDOSO                                                                                                                                                                            Documentos enviados no prazo.Solicitação de isenção  DEFERIDA DEFERIDA 

2018861 MANOEL SATURNINO NETO                                                                                                                                                                                   
O resultado da isenção do candidato já consta como DEFERIDA.                                                       
                      Resultado disponível na página do concurso. INDEFERIDO 

2026376 MICHEL ALVES DE ANDRADE                                                                                                                                                                                 

 De  Acordo  com o subitem do edital 4.8. Não será concedida isenção total ou parcial 
do valor da inscrição, ressalvado o caso dos doadores de
sangue amparados pela Lei Municipal nº 1.650, de 6 de fevereiro de 2007.
4.8.1. Para a comprovação da situação referida no subitem 4.8 é necessário a 
entrega dos documentos e observar os seguintes procedimentosdo edital.                           
       O  candidato deixou de apresentar documentação para comprovação do pedido 
de isenção. 

INDEFERIDO 

Cargo: S09 - ANALISTA PREVIDENCIÁRIO - JURÍDICO                                                                                                                                                                                                                        


